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LEILÕES JUDICIAIS EM PATO BRANCO/PR 

1º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica: Dia 09/06/2021 às 13:30h, (lances a partir da 
avaliação). 

2º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica: Dia 23/06/2021 às 13:30h, (pela melhor oferta 
desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO: Auditório do Leiloeiro, sito na Rua Osvaldo Aranha, 659, Centro, 
Pato Branco/PR. 

LOCAL LEILÃO ON-LINE: Site do Leiloeiro – www.simonleiloes.com.br - 
LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte 

forma: Em se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do 
arrematante; Adjudicação, 2% do valor pelo qual o bem foi adjudicado, a ser pago pelo 
adjudicante; remição ou acordo, após designada arrematação e publicados os editais, 

arbitro a comissão do leiloeiro em 2% do valor da avaliação ou sobre a dívida 
prevalecendo o de menor valor, a ser pago pelo executado. 

Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 
coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores 

de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) 
para intimação pessoal. 

Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 
seguinte. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante, OU 
CONFORME EDITAL. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá 
apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos 

termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo parcelado em 
até 30 (trinta) meses, corrigido. 

- 2ª Vara Cível - Autos 0002122-14.2010.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que é 
exequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): ESPÓLIO DE ANERI 
FLORINDO BAGGIO E HELENA BAGGIO. BEM(NS): Pato Branco/PR: Lote 15, quadra 
536, c/ 423,15m², R. Papa João XXIII/R. D. João VI, matr. 10.485 CRI, abaixo do nível 
das ruas. Avaliado em R$98.000,00 em 07/06/2019. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$111.537,86 em 01/01/2021. Dívida: R$29.000,38, em 05/01/2017, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Termo de penhora mov. 114. Ônus: Os 
que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) 
cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s) JACINTO BAGGIO E SUA ESPOSA, SE 
TIVER, usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de 
acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para 
intimação pessoal, sendo que o presente edital será publicado na forma da lei, e afixado 
no local de costume. Autos 0008541-40.2016.8.16.0131 de Execução de Título 
Extrajudicial, em que é exequente: MANOEL GERALDO LUDWIG KOMM e executado(s): 
VOLMIR DE SOUZA. BEM(NS): Pato Branco/PR: 50% lote 18, quadra 187, R. 
Itacolomi, que corresponde a área de 364,10m², dentro de uma área maior de 
728,20m², matr. 6.091 CRI 1º, na altura do nível da rua, tem somente de testada 
11,00m, não é passível de desmembramento, c/ 01 casa em madeira c/ mais de 40 
anos de construção, área penhorada de 50%. AVALIAÇÃO TOTAL: R$199.000,00 em 
16/10/2020. Dívida: R$80.856,36, em 01/02/2017, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Termo de Penhora mov.82.1. Ônus: Os que constarem nos 
autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 
condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s): CCPI 
PARQUE DAS ARAUCÁRIAS – SICREDI PARQUE DAS ARAUCÁRIAS PR/SC/SP, 
fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por 
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente edital 
será publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. Autos 0011791-
18.2015.8.16.0131 de Cumprimento de sentença, em que é exequente: COOPERATIVA 
DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO PARQUE DAS ARAUCARIAS - SICREDI 
PARQUE DAS ARAUCARIAS PR/SC/SP e executado(s): ILIZANDRA BATISTUS GOSS. 
BEM(NS): Pato Branco/PR: Imóvel, SUB LOTE 11, Condomínio Gileade, dentro lote 
13, quadra 1236, c/ 200,74m², R. Casemiro de Abreu, confronta ao SUL c/ rua 
interna, matr. 24.290 CRI, superfície seca e plana, c/ 01 casa em alvenaria, garagem 
aberta c/ churrasqueira. Avaliação: R$175.000,00 em 14/03/2020. Dívida: 
R$233.736,81, em 04/02/2019, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Termo de penhora 182. Ônus: Os que constarem nos autos. - 1ª Vara Cível – 
COMISSÃO: a) em caso de adjudicação – 2% (dois por cento)sobre o valor da avaliação, 
a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5%(cinco por cento) sobre o 
valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo – 2% 
(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado, e devidos a partir 
da publicação do edital. Autos 0005649-95.2015.8.16.0131 de Cumprimento de sentença, 
em que é exequente: ANUBES SMIDERLE e executado(s): J H P CONSTRUCOES E 
INCORPORACOES LTDA. BEM(NS): a) Pato Branco/PR: Vaga de garagem 07-A, área 
privativa 13,420m², subsolo Edifício Residencial Primavera–Bloco A, R. Pedro 
Ramires de Mello, em baixo do edifício, toda ela aberta, matr. 25.156 CRI 2º. Avaliada 
em R$22.000,00, Atualizado para: R$26.137,04 em 01/02/2021; b) Pato Branco/PR: 
Vaga de garagem 06-A, área privativa 13,420m², subsolo Edifício Residencial 
Primavera–Bloco A, R. Pedro Ramires de Mello, em baixo do edifício, toda ela 
aberta, matr. 25.155 CRI 2º. Avaliada em R$ 22.000,00, Atualizado para R$26.137,04 em 
01/02/2021; c) Pato Branco/PR: Vaga de garagem 03-A, área privativa 12,810m², 
subsolo Edifício Residencial Primavera–Bloco A, R. Pedro Ramires de Mello, toda 
aberta, matr. 22.385 CRI 2º. Avaliada em R$ 22.000,00, Atualizado para R$26.137,04 em 
01/02/2021; d) Pato Branco/PR: Vaga de garagem 04-B, área privativa 11,890m², 
subsolo Edifício Residencial Primavera–Bloco B, R. Pedro Ramires de Mello, toda 
aberta, matr. 25.158 CRI 2º. Avaliada em R$22.000,00, Atualizado para R$26.137,04 em 
01/02/2021; e) Pato Branco/PR: Vaga de garagem 03-B, área privativa 11,890m², 
subsolo Edifício Residencial Primavera–Bloco B, R. Pedro Ramires de Mello, toda 
aberta, matr. 25.157 CRI 2º. Avaliada em R$22.000,00, Atualizado para R$26.137,04 em 
01/02/2021; f) Pato Branco/PR: Apartamento 204, Edifício Residencial Rio Sena 
Bloco 03, R. Carlos Roberto Carraro, 67, área privativa 47,56m², matr. 41.268 CRI 1º, 
c/ 01 vaga de garagem aberta. Avaliado em R$ 185.000,00 em 31/07/2020; TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$315.685,20. Dívida: R$223.397,16, em 10/07/2018, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Termos de penhora mov. 213.1 e 
289.1. Ônus: Os que constarem nos autos. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões -  

(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br 
 

 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO  

COMPENSADOS LENATI LTDA, torna público que recebeu do IAT a 
Licença de Operação para a atividade de indústria de madeira, implantada na 
Rua Sete de Setembro, município de Clevelândia/PR. Licença 237311-R2 
Validade 20/05/2025. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

2E INDUSTRIA DE USINAGEM E FERRO LTDA, torna público que 
recebeu do IAT a Licença Prévia para a atividade de indústria metalúrgica, a ser 
implantada na Rodovia 158, Km 513 s/n, município de Pato Branco/PR. 
Licença 236093 Validade 13/05/2023. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

2E INDUSTRIA DE USINAGEM E FERRO LTDA, torna público que irá 
requerer junto ao IAT a Licença de Instalação para a atividade de indústria 
metalúrgica, a ser implantada na Rodovia 158, Km 513 s/n, município de Pato 
Branco/PR. Licença 236093 Validade 13/05/2023. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO (PR) E REGIÃO 

 
ELEIÇÕES SINDICAIS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Pelo presente edital, faço saber que nos dias 23, 24 e 25 de novembro de 2021, no período das 9:00 às 17:00 
horas, na sede social desta entidade, com urna fixa e itinerantes na região que corresponde à base territorial 
deste Sindicato, será realizada eleição para composição da Diretoria Administrativa, Sistema Diretivo, 
Conselho Fiscal, Delegados Representantes junto à Federação dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Estado do Paraná, à que está filiada esta entidade, bem como de suplentes, ficando aberto o 
prazo de 10 dias corridos, para o registro de chapas, que correrá a contar da data da publicação do Aviso 
Resumido deste Edital, nos termos do artigo 108 do Estatuto Social do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Pato Branco (PR) e Região; (caso não seja possível a coleta dos votos de 
forma física, devido a pandemia do COVID, a eleição será realizada de forma virtual) . 
O Requerimento acompanhado de todos os documentos exigidos para o registro, será dirigido à Comissão 
Eleitoral, podendo ser assinado por qualquer dos candidatos componentes da chapa no horário das 9:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, onde se encontrará na secretaria do Sindicato a disposição dos 
interessados, pessoa habilitada para o atendimento, prestação de informações concernentes ao processo 
eleitoral, recebimento de documentação, fornecimento do correspondente recibo. No prazo de 72 horas a 
contar do encerramento do prazo de registro, a Comissão Eleitoral fará publicar a relação nominal das 
chapas registradas pelo mesmo jornal já utilizado para o Edital de convocação da eleição e declarará aberto 
o prazo de 5 dias para a impugnação de candidaturas (de acordo com o art. 115 do estatuto vigente). Caso 
não seja obtido quorum em primeira convocação, a eleição será realizada em Segunda convocação nos dias 
07, 08 e 09 de dezembro de 2021, no período das 9:00 às 17:00 horas, na sede social desta entidade, com 
urna fixa e itinerantes na região que corresponde à base territorial desta entidade. Caso não seja atingido 
quorum em Segunda votação, a eleição será realizada nos dias 28, 29 e 30 de dezembro de 2021, em terceira 
convocação no período das 9:00 às 17:00 horas, na sede social da entidade, com urna fixa e itinerantes na 
região que corresponde à base territorial deste sindicato, não atingindo o quorum em terceira convocação 
segue-se o artigo 135 dos Estatutos Sociais. No caso de empate entre chapas mais votadas, realizar-se-á 
nova eleição dentro de 6 (seis) meses. 

 
 

LEDUIR DIMAS TONIAL 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE PATO BRANCO (PR) E REGIÃO 
 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
 

AVISO RESUMIDO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

            Pelo presente aviso resumido do edital de convocação, faço saber que nos dias 23, 24 e 
25 de novembro de 2021, no período das 9:00 às 17:00 horas, na sede social desta entidade, com 
urna fixa e itinerantes na região que corresponde à base territorial deste sindicato, será realizada 
a eleição para composição da Diretoria Administrativa, Sistema Diretivo, Conselho Fiscal, 
Delegados Representantes junto à Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado do Paraná, a que está filiada esta entidade, bem como de suplentes, ficando aberto o prazo 
de 10 dias corridos para o registro de chapas, que correrá a contar da data da publicação deste 
aviso resumido do Edital, nos termos do artigo 108 dos Estatutos Sociais da entidade. (caso não 
seja possível a coleta dos votos de forma física, devido a pandemia do COVID, a eleição 
será realizada de forma virtual). O requerimento acompanhado de todos os documentos 
exigidos para o registro, será dirigido à Comissão Eleitoral, podendo ser assinado por qualquer 
dos candidatos componentes da chapa, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, 
na secretaria do Sindicato, onde se encontrará a disposição dos interessados, pessoa habilitada 
para o atendimento, prestação de informações concernentes ao processo eleitoral, recebimento de 
documentação e fornecimento do correspondente recibo. Este aviso resumido do Edital será 
afixado nas agências bancárias e na sede social e campestre da entidade, após a sua publicação 
em jornal de grande circulação na base sindical. 
 

LEDUIR DIMAS TONIAL 
Presidente 

 
P

r
e
s
i
d
e
n
t
e 

 

SUMULA Mariópolis 

A GRANJA REAL LTDA torna público que recebeu do IAT, a Licença de Prévia para atividade de 
produção de ovos, implantada na L. 40-A G.12, s/n, via Modesto Debortoli 85525-000, 
Mariópolis/PR. 

A GRANJA REAL LTDA torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para 
atividade de produção de ovos, implantada na L. 40-A G.12, s/n, via Modesto Debortoli 85525-
000, Mariópolis/PR. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 

PROTOCOLO 2021/05/2888461 
 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso do Sul – Estado do Paraná 
 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI 
    CNPJ/MF sob o nº 03.776.284/0001-09 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para realização de Curso 
de Aprendizagem em administração, com a formação Técnica Profissional de Assistente 
Administrativo com Aulas Teórica, na cidade de Bom Sucesso do Sul, conforme especificações 
abaixo: 

 
Item Descrições do Item Qtde. 

Alunos 
Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 

Máximo (R$) 

1 

Considerando a necessidade de contratação de entidade ou empresa 
devidamente autorizada pelo Ministério da Economia ou outro órgão do 
Governo Federal, responsável pela autorização, visando a realização 
de curso de aprendizagem em administração, com a formação técnico-
profissional de Assistente Administrativo, com aulas teóricas aliadas a 
prática, de 5 Jovens Aprendizes que serão selecionados via Teste 
Seletivo, solicitamos a abertura de processo administrativo visando a 
contratação referida. 
A contratação justifica-se em obediência a Lei Federal nº 10.097, de 19 
de dezembro de 2000, ao Decreto Federal nº 5.598, de 1º de dezembro 
de 2005, bem como no Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta nº 123/08, firmado entre o Ministério Público do Trabalho e o 
Município de Bom Sucesso do Sul. 
Prazo de execução: 17 meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos até o limite legal. 

5 R$ 150,00 R$ 12.700,00 

 
VALOR: R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas 
pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº: 08.00 – Departamento 
de Ação Social; 08.01 – Divisão de Assistência Social Prom. Dir. Inf. e Jur.; 0824400082.025 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoas 
Jurídica; Despesa 1273. 
 

 
Bom Sucesso do Sul, 24 de maio de 2021. 

 
 

 
Nilson Antonio Feversani 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
TOMADA DE PREÇO 02/2021 

 
O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr., torna público que realizará, às 09:01h do dia 

29/06/2021, na sede da Pref. Municipal, a Tomada de Preços, do tipo MELHOR TÉCNICA 

E PREÇOS, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO de 

licença de uso de softwares de gestão pública, com implantação treinamento, assessoria 

técnica e atualizações para utilização no executivo municipal, conforme especificações e 

de acordo com as disposições deste Edital. Edital disponível no site 

www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo ainda ser solicitado pelos e-mails 

pregoeiros_bss@hotmail.com ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações pelo fone (46) 

3234-1135. 

 
Bom Sucesso do Sul, 24 de maio de 2021 

 
 
 

Josiane Folle 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 – (Processo Licitatório 28/2021) 
 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata SE Sessão de Abertura do processo licitatório 

na modalidade de Pregão Presencial nº 22/2021, que teve como objeto é a aquisição de 1(uma) roçadeira de facas 

para Trator para ser utilizado conforme a necessidade da administração, conforme Termo de Referência 

constante do Anexo I do Edital,  HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o 

seu objeto a favor da empresa NELI TERESINHA DA SILVA – MAQUINAS – EPP, inscrita no CNPJ nº 

80.577.794/0001-90, conforme descrições e valores abaixo relacionados:  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTDE. MARCA / 
MODELO 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL  
ITEM  (R$) 

1 

ROÇADEIRA de facas para Trator com potência 
mínima de 85 HP. Roçadeira com no mínimo 4 
facas, acoplável aos três pontos do trator 
(sistema hidráulico SH) com posicionamento 
central de trabalho, sistema de acionamento 
por cardan e caixa de transmissão com giro 
livre dos eixos das facas de corte. Comprimento 
mínimo do cardan 600 a 800 mm. Chassi com 
vigas de sustentação na parte superior e 
elevada resistência com componentes de 
primeira qualidade. Correias em “V”, com 
esticador de fácil ajuste. Patins lateral 
reguláveis. Tampa de proteção para evitar 
danos. Articulação no terceiro ponto para 
acompanhar as ondulações do terreno. Suporte 
do roçador tipo barra. Largura de corte de no 
mínimo 3.000 mm. No mínimo 4 roçadores. 
Altura do corte no mínimo 50 – 200 mm. Peso 
mínimo 870 kg. RPM das facas mínimo 950. 
RPM no PTO. Mínimo 540. Largura mínima 
3.230 mm. Comprimento mínimo 2.850 mm. 
Altura mínima 1.120 mm. Esquis de regulagem 
de altura de corte com canais serrilhados para a 
regulagem de altura de corte. Sapatas dos 
esquis substituíveis e regulagem de corte 
espessura da chapa de 8mm. Roda guia com 
regulagem de altura. Conjunto de correntes, 
para substituir as navalhas em solos 
pedregosos. Garantia mínima de 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação. Manual de 
instrução em português. Produto novo. 
Sugestão de Marca: Tatu, Baldan, Jumil, John 
Deere. 

Unid. 1 BALDAN / 
RPDL 3000 28.000,00 28.000,00 

 
Bom Sucesso do Sul, 24 de Maio de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais) 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços nº 03/2021, tipo 
“Técnica e Preço” por LOTE. Objeto: Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, 
planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, em 
conformidade com as Leis Federais nº 4.680/1965 e nº 12.232/2010 para atender as necessidades de 
todas as Secretarias Municipais. O recebimento e protocolo dos envelopes de nº 1, 2 e 3 contendo as 
PROPOSTAS TÉCNICAS e o de nº 4, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, dar-se-á até às 
09h00min do dia 2 5  de junho de 2021, no setor de protocolo do município de Coronel Vivida, na 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Centro. A abertura dos envelopes nº 1 e 3 dar-se-á através de ato 
público, com início após às 09h00min do dia 25 de junho de 2021, na sala de abertura de licitações do 
município. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00, para o período de 12 
meses. O envelope nº 1 deverá ser retirado por todas as licitantes, na Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida - PR no horário de expediente, junto ao Setor de Licitações com a Comissão 
Permanente de Licitação. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 24 de maio 
de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
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CONVITE 
AUDIENCIA PÚBLICA – 2021 
Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 2021.  
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA – ESTADO DO PARANÁ. 
Prefeita Municipal de Clevelândia, Rafaela Martins Losi, convida para participar de Audiência Pública, da 
Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 2021. 
A audiência acontecerá no Auditório da Câmara Municipal, dia 27 de Maio, tendo início ás 16.00 horas. 
Clevelândia- Paraná, 24 de Maio de 2021. 
Rafaela Martins Losi 
Prefeita Municipal                                   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2308/2018 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Workserv Desenvolvimento e Comércio de Softwares Ltda 
– Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.786.517/0001 – 01. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de relógio ponto a serem instalados nas sedes dos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal de 
Itapejara D’Oeste - PR, em conformidade com o Edital de Pregão 
Presencial Nº 019/2018. 
Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 15 
(quinze) de Maio de 2021 para 15 (quinze) de Maio de 2022 e fica 
aditivado o valor contratual, passando de R$ 76.180,00 (Setenta e seis 
mil, cento e oitenta reais) para R$ 97.660,00 (Noventa e sete mil, 
seiscentos e sessenta reais). 
Data do Aditivo de Contrato: 14 (quatorze) de Maio de 2021. 
 

 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2501/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA SANDRO SILVIO BELINSKI – ME, CNPJ/MF sob o nº 
23.946.158/0001 - 54, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consertos 
de eletrodomésticos em geral, sendo: geladeira, congeladores, máquinas de lavar, secadora de roupas, forno 
micro-ondas, forno elétrico, bebedouro elétrico, fogão a gás e fogão industrial, pertencentes aos 
Departamentos da Administração Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Presencial Nº. 015/2019, fica alterado o prazo de vigência contratual, passando de 20 (vinte) de 
maio de 2021, para 20 (vinte) de maio de 2022, conforme justificativa do executivo e de acordo com o Art. 
57 e 65 da Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 19 (dezenove) de maio de 2021. 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2316/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA COMFIBRANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME, 
CNPJ 26.195.851/0001 - 20, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
acesso a Internet para os Departamentos e Unidades da Administração Municipal, conforme objeto do Edital 
de Tomada de Preços N° 010/2018, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 25 (vinte e cinco) de Maio de 2021, para 25 (vinte e cinco) de Maio de 2022 e fica aditivado o valor 
contratual pelos serviços relacionados no Lote Nº 04, passando de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), 
para R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais), conforme justificativa do Executivo Municipal, tudo de acordo 
com o Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 21 de maio de 2021. 

 

Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
DECRETO Nº 086/2021
DATA: 24.05.2021
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 39/2021. Dispensa nº 30/2021 Processo n° 
75/2021. PARTES: Município de Pato Branco e WAMA 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de kits para 
detecção qualitativa de anticorpos IgG e IgM, anti-SARS-CoV-2, 
por método imunocromatográfico, em amostras de sangue 
humano e em amostras de SWAB da nasofaringe, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: 
195.750,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 Dias, contados da sua 
assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. PAGAMENTO: 
O pagamento deverá ser efetuado até o 15º dia útil, após a entrega 
do objeto, com o Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do 
Contrato de Fornecimento e pela Comissão Fiscalização e 
Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ: Para suporte das 
despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 – 
Secretaria Municipal de Saúde – Administração da Saúde – 
101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência 
de Saúde - 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO – (14993 – 
16252). GESTOR: Secretária Municipal de Saúde Liliam Cristina 
Brandalise. Pato Branco, 24 de Maio de 2021. Robson Cantu – 
Prefeito. Douglas Fonseca de oliveira – Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Aditamento nº 01/2021 - Contrato de Prestação de 
Serviços nº 58/2020 da Pregão Eletrônico nº 25/2020 - Processo n° 
56/2020 PARTES: Município de Pato Branco e Buysoft do Brasil 
Ltda. OBJETO a prestação de serviço de Licença de Uso de Software 
Architecture Engineering & Construction Collection IC Commercial 
New Single-user ELD Annual Subscription WIN, desenvolvido pela 
Autodesk, por um período de 12(doze) meses, em atendimento as 
necessidades técnicas das Secretarias Municipais de Engenharia e 
Obras e Planejamento Urbano Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, artigo 57, inciso IV, do contrato original, as partes 
pactuam a prorrogação do prazo de vigência contratual até 08 de 
maio de 2022. Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 05 de maio de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Clemilson 
Roberto Correia – Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 30/2021, Processo nº 75/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e WAMA PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
aquisição de kits para detecção qualitativa de anticorpos IgG e IgM, anti-
SARS-CoV-2, por método imunocromatográfico, em amostras de sangue 
humano e em amostras de SWAB da nasofaringe, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: R$ 195.750,00 
DOT. ORÇ: Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.07 – Secretaria Municipal de Saúde – Administração da 
Saúde – 101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência 
de Saúde - 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO – (14993 – 
16252). DISPENSA DE LICITAÇÃO: De acordo com a Lei 8.666/93, 
em seu artigo 24, inciso IV e no Decreto Municipal nº 8.852/2021, art. 5º. 
Pato Branco, 24 de Maio de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Liliam 
Cristina Brandalise – Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
. 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2021, 
com abertura em 13 de abril de 2021, e verificando que não houve interposição recursal, eu Gleise 
Pelizzari, designado pela Portaria nº. 030/2021 ADJUDICO, o objeto constante do Processo 
Licitatório Modalidade Eletrônico nº 012/2021, as empresas participantes que apresentaram os 
menores preços, respectivamente conforme segue as empresas: CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA, CNPJ Nº 04.632.453/0001-91: LOTE 01 - ITEM 10 VALOR UNITARIO R$ 123,70 
perfazendo um total de R$ 12.988,50 (doze mil novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta 
centavos). JULIANA PAZ 07809261967, CNPJ Nº 27.815.415/0001-70: LOTE 01 - ITEM 09 VALOR 
UNITARIO R$ 27,66 perfazendo um total de R$ 7.689,48 (sete mil seiscentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e oito centavos). I.P. CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, CNPJ Nº 10.917.639/0001-
90: LOTE 01 - ITEM 01 VALOR UNITARIO R$ 31,2857 perfazendo um total de R$ 10.950,00 (dez mil 
novecentos e cinquenta reais). ITEM 06 VALOR UNITARIO R$ 28,86 perfazendo um total de R$ 
7.676,76 (sete mil seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos). LUIZ CARLOS MENON, 
CNPJ Nº 11.567.863/0001-61: LOTE 01 - ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 26,19 perfazendo um total 
de R$ 10.999,80 (dez mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). ITEM 04 VALOR 
UNITARIO R$ 28,77 perfazendo um total de R$ 7.998,06 (sete mil novecentos e noventa e oito reais 
e seis centavos). JHONAS DA SILVA E CIA LTDA - ME, CNPJ Nº 09.468.615/0001-11: LOTE 01 - 
ITEM 03 VALOR UNITARIO R$ 31,15 perfazendo um total de R$ 8.285,90 (oito mil duzentos e 
oitenta e cinco reais e noventa centavos). ALISANGELA MARIA VIERO AIMI 93653310997, CNPJ Nº 
27.611.930/0001-38: LOTE 01 - ITEM 05 VALOR UNITARIO R$ 32,72 perfazendo um total de R$ 
8.899,84 (oito mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos). ITEM 07 VALOR 
UNITARIO R$ 26,52 perfazendo um total de R$ 7.372,56 (sete mil trezentos e setenta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos). ITEM 08 VALOR UNITARIO R$ 26,54 perfazendo um total de R$ 
7.378,12 (sete mil trezentos e setenta e oito reais e doze centavos). Saudade do Iguaçu, 21 de maio 
2021. GLEISE PELIZZARI, PREGOEIRO.                           
H O M O L O G A Ç Ã O 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 
Tendo em vista a ADJUDICAÇÃO da Pregoeira, que apurou o resultado do processo licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2021, com abertura em 13 de abril de 2021, e não existindo 
interposição recursal, eu DARLEI TRENTO, Prefeito Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
objeto constante do processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2021, inclusive o 
ato de ADJUDICAÇÃO, as empresas: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, CNPJ Nº 
04.632.453/0001-91: LOTE 01 - ITEM 10 VALOR UNITARIO R$ 123,70 perfazendo um total de R$ 
12.988,50 (doze mil novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). JULIANA PAZ 
07809261967, CNPJ Nº 27.815.415/0001-70: LOTE 01 - ITEM 09 VALOR UNITARIO R$ 27,66 
perfazendo um total de R$ 7.689,48 (sete mil seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito 
centavos). I.P. CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, CNPJ Nº 10.917.639/0001-90: LOTE 01 - 
ITEM 01 VALOR UNITARIO R$ 31,2857 perfazendo um total de R$ 10.950,00 (dez mil novecentos e 
cinquenta reais). ITEM 06 VALOR UNITARIO R$ 28,86 perfazendo um total de R$ 7.676,76 (sete mil 
seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos). LUIZ CARLOS MENON, CNPJ Nº 
11.567.863/0001-61: LOTE 01 - ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 26,19 perfazendo um total de R$ 
10.999,80 (dez mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). ITEM 04 VALOR 
UNITARIO R$ 28,77 perfazendo um total de R$ 7.998,06 (sete mil novecentos e noventa e oito reais 
e seis centavos). JHONAS DA SILVA E CIA LTDA - ME, CNPJ Nº 09.468.615/0001-11: LOTE 01 - 
ITEM 03 VALOR UNITARIO R$ 31,15 perfazendo um total de R$ 8.285,90 (oito mil duzentos e 
oitenta e cinco reais e noventa centavos). ALISANGELA MARIA VIERO AIMI 93653310997, CNPJ Nº 
27.611.930/0001-38: LOTE 01 - ITEM 05 VALOR UNITARIO R$ 32,72 perfazendo um total de R$ 
8.899,84 (oito mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos). ITEM 07 VALOR 
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UNITARIO R$ 26,52 perfazendo um total de R$ 7.372,56 (sete mil trezentos e setenta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos). ITEM 08 VALOR UNITARIO R$ 26,54 perfazendo um total de R$ 
7.378,12 (sete mil trezentos e setenta e oito reais e doze centavos). Saudade do Iguaçu, 21 de maio 
2021. DARLEI TRENTO Prefeito.  
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021 
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 023/2021, 
com abertura em 24 de maio de 2021, e verificando que não houve interposição recursal, eu JOSÉ 
ROBERTO BOCALON, designado pela Portaria nº. 030/2021 ADJUDICO, o objeto constante do 
Processo Licitatório Modalidade Presencial nº 023/2021, a empresa participante que apresentou o 
menor preço, respectivamente conforme segue a empresa: JBBS CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ 
N° 27.389.868/0001-81: LOTE 01 VALOR GLOBAL DE R$ 26.708,48 (vinte seis mil setecentos e oito 
reais e quarenta e oito centavos). Saudade do Iguaçu, 24 de maio 2021. JOSÉ ROBERTO BOCALON, 
PREGOEIRO.                           
H O M O L O G A Ç Ã O 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021 
Tendo em vista a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o resultado do processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial nº 023/2021, com abertura em 24 de maio de 2021, e não existindo 
interposição recursal, eu DARLEI TRENTO, Prefeito Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
objeto constante do processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 023/2021, inclusive o 
ato de ADJUDICAÇÃO, a empresa: JBBS CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ N° 27.389.868/0001-81: 
LOTE 01 VALOR GLOBAL DE R$ 26.708,48 (vinte seis mil setecentos e oito reais e quarenta e oito 
centavos). Saudade do Iguaçu, 24 de maio 2021. DARLEI TRENTO Prefeito.  
  
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

099/2020 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 034/2020 - PMR) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: GMP Comércio de Lubrificantes Ltda 
DA JUSTIFICATIVA DA RESCISÃO: O motivo da rescisão contratual deve-
se ao fato da contratada descumprir com as suas obrigações contratuais, em 
especial, a Cláusula Segunda da Ata de Registro de Preços original nº 099/2020, 
de 07 de julho de 2020. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão contratual em questão encontra 
amparo no disposto no art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Cláusula Nona do Contrato 
Originário. 
DATA DE ASSINATURA DA RESCISÃO: 24 de maio de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 Renascença, 24 de maio de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 030/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de sanitização, limpeza e 
desinfecção de ambientes e prédios públicos do Município de Saudade do Iguaçu- Pr, 
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia do novo Corona Vírus causador 
do COVID-19, conforme Dispensa por Justificativa 014/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO 
DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-92, 
representada por seu Prefeito Municipal, senhor DARLEI TRENTO, brasileiro, RG nº. 
77066578 SSP/PR e CPF nº. 006.374.659-03. CONTRATADA: ECOTRAT CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS LTDA, com CNPJ Nº08.873.392/0001-05, com sede RUA MATO GROSSO,1444 CASCAVEL 
- PR  a neste ato representado por LUIZ GUSTAVO KOYAMA, portador do CPF Nº 
058.439.999-55e do RG nº81194327. ITENS: LOTE 1; ITEM 1; VALOR UNIT.R$: 3,00; VALOR 
TOTAL R$: 5.100,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 60 DIAS, PRAZO DE VIGÊNCIA: 
22/07/21. ASSINATURA DO CONTRATO: 24/05/2021.   
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CILINDROS DE OXIGÊNIO HOSPTALAR VISANDO
O ATENDIMENTO DE PACIENTES COM COVID-19 DO MUNICÍPIO DE
CLEVELÂNDIA/PR.

83/2021

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

27/2021 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/05/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:
NANDIS - COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS LTDA R$ 59.100,00Total fornecedor:

R$ 59.100,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
01.001.10.122.0001.1001.4.4.90.52.0Aquisição de Equipamentos

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado no art. 24 da Lei de Licitações nº 8666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação Nº 27/2021, para
a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CILINDROS DE OXIGÊNIO HOSPTALAR VISANDO O ATENDIMENTO DE
PACIENTES COM COVID-19 DO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA/PR.
Valor Global: 59.100,00
Dotação: 01.001.10.122.0001.1001.4.4.90.52.00 Fonte: 076
Data: 24/05/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

85/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

44/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/05/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
MAZUTTI E ZANDONÁ - CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA

R$ 36.443,5212,000 3.036,96001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV
R$ 36.443,52Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  44/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 36.443,52
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 24/05/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 44/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 102 DE 24 DE MAIO DE 2021 
Súmula: Regulamenta o recebimento de bens e serviços através da Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
RESOLUÇÃO Nº 103 DE 24 DE MAIO DE 2021 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do CONIMS para o 
Exercício de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 011/2021 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto Social, 
considerando o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2021. 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 003/2021  
Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às nove horas, nas 
dependências do Consórcio Intermunicipal de Saúde, situado na Rua Afonso 
Pena, 1902, Bairro Anchieta, Município de Pato Branco/PR, reúnem-se em 
Assembleia Geral Ordinária os Prefeitos dos Municípios Consorciados, conforme 
relação ao final, sendo os que se fazerem representar encaminham procuração 
para tanto. A convocação foi realizada através do Edital de Convocação 003/2021 
de 10 de maio de 2021, publicado no site do CONIMS e Diário Oficial, Jornal 
Diário do Sudoeste do dia 11 de maio de 2021, no caderno de Publicações Legais, 
Edição nº 7885 – Página B4 e encaminhada a todos os Prefeitos através de 
correio eletrônico, além de posterior confirmação de recebimento via contato 
telefônico. A Assembleia tem a seguinte pauta: 1) Apresentação projeto de 
ampliação e reforma da sede; 2) Homologação Reunião do Conselho de 
Secretários Municipais; 3) Assuntos Gerais: 3.1) Proposta de Reajuste – 
Procedimentos Dermatológicos; 3.2) Conselho Fiscal; 3.3) Município de 
Ipuaçu/SC; 3.4) Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2021. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 
PORTARIA nº 078/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021 
Concede férias a servidores Municipais. 
PORTARIA nº 079/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021 
Nomeação de ELAINE PONTES DA SILVA CHIOCHETA, para exercer o cargo temporário de Professor 
com Pedagogia-PSS, a partir de 25/05/2021. 
PORTARIA nº 080/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021 
Autorizo o pagamento de sobreavisos e horas extras aos servidores de especifica. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 25 de MAIO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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EDITAL DE ABERTURA 
 

PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
PSS nº 001/2021 

 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, no uso das atribuições legais, 

com base na Lei Ordinária Municipal nº 1.541, de 23 de março de 2021, e considerando: 
 

I. O dever constitucional de ofertar escolaridade básica à população; 
 

II. A necessidade de suprir os Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal 
com professores regentes, em caráter excepcional e temporário, na forma do artigo 37, 
inciso IX da Constituição Federal; 
 

III. A urgência e a necessidade de contratar professores para atuação nas 
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental em virtude da falta de profissionais 
habilitados para o o ano letivo de 2021, dado ao conhecimento das turmas já existentes; 
 

IV. Que a urgência se justifica pela necessidade de manter a regularidade na oferta 
da Educação Básica, mesmo que de forma remota em virtude da pandemia do 
Coronavírus; 
 

V. E que, por se tratar de serviço público essencial, o Município não pode deixar 
de cumprir seus compromissos com a comunidade; 

 
VI. O iminênte retorno das aulas presenciais, anunciado pelo Governo do Estado 

do Paraná. 
 

RESOLVE 
 

Tornar público o presente Edital, que estabelece instruções especiais destinadas à 
realização de Processo de Seleção Simplificado - PSS para contratação de Professores 
durante o ano letivo de 2021, que ficarão a disposição do Departamento Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, nos termos da Lei Ordinária Municipal nº 1.541, de 23 de 
março de 2021, em conformidade com o a Lei Ordinária Municipal Nº. 94, de 21 de dezembro 
de 1994, devidamente publicado em órgão oficial de imprensa, e supervisionado pela 
Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado, a ser constituída através de 
Portaria para esse fim, para atuar nos Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino, 
visando compor banco de reserva e o preenchimento dos cargos abaixo relacionados: 
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo de Seleção Simplificado - PSS, de que trata este Edital, é destinado 
a selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da 
Rede Municipal de Ensino, exclusivamente para atender à necessidade temporária, de 
excepcional interesse público, exclusivamente para o ano de 2021, e apenas se houver a 
continuidade das aulas presenciais. 
 
1.2 A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento no Art. 37, inciso 
IX da Constituição Federal; Lei Ordinária Municipal Nº. 94, de 21 de dezembro de 1994; e 
Lei Ordinária Municipal nº 1.541, de 23 de março de 2021. O contrato terá duração até o 
final do período letivo de 2021, podendo ser prorrogado por igual período.  

 
1.3 Serão disponibilizadas vagas conforme o seguinte quadro: 

 

ÁREA DE 
ATUAÇÃO Nº DE VAGAS SALÁRIO CARGA 

HORÁRIA 
FORMAÇÃO 

MÍNIMA 
EXIGIDA 

Professor 
com 

pedagogi 

01 (uma 
vaga)+CR(Cadastro 

Reserva) 
R$ 1.520,89 20 horas 

Licenciatura 
plena em 
pedagogia 

 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 As inscrições serão realizadas no Departamento Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com sede à Rua Candido Merlo, centro, município de Bom Sucesso do 
Sul - PR no período compreendido entre o dia 27 de maio de 2021 à 06 de junho de 2021, 
no horário das 08h às 16h (horário de Brasília). 
2.2 Serão aceitas inscrições por e-mail, desde que respeitado o período previsto 
para inscrição, devendo ser juntado ao mesmo toda documentação exigida, de forma legível. 
Para tanto será utilizado o endereço eletrônico seguinte: < educacao@bssul.pr.gov.br >; e 
no título/assunto do e-mail deve conter a seguinte descrição em caixa alta: “INSCRIÇÃO 
PARA O TESTE SELETIVO DE BSS”. 
 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
3.1 As inscrições serão efetuadas mediante o preenchimento da ficha de inscrição 
conforme ANEXO V do presente Edital. 
3.2 No ato da inscrição, os candidatos devem preencher todos os campos solicitados. 
3.3 Todas as inscrições serão isentas de taxa de pagamento; 
3.4 Não serão aceitas inscrições, após o prazo de encerramento estabelecido no 
Edital. 
3.5 O candidato deverá protocolar a ficha de inscrição, juntamente com as cópias 
dos documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de residência) e cópia autenticada dos 
títulos que possuir; 
3.6 A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, 
de todos os prazos e normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer 
época de documentos falsos ou inexatos, ou falta de cumprimento às condições exigidas, 
acarretará no cancelamento da inscrição a qualquer momento, por decisão da Comissão 
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Organizadora do Teste Seletivo, com posterior publicação. Cancelada a inscrição, serão 
anulados todos os atos dela decorrentes. 
3.7 A Comissão organizadora deste processo seletivo divulgará a homologação 
das inscrições e a classificação da prova de títulos no dia 07/06/2021, sempre no mural da 
entrada da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR, site do Município no endereço 
eletrônico: < https://www.bomsucessodosul.pr.gov.br/ > e nos órgãos oficiais do 
Município(Diário Eletrônico no endereço: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar   

 
4. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

4.1    O teste seletivo compreenderá a avaliação de títulos, em caráter classificatório e 
eliminatório. 
4.2   A avaliação será atribuída conforme  pontuação na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 
4.3 Os títulos deverão ser entregues no ato da inscrição para a Comissão 
Organizadora do processo Seletivo. 
4.4 O candidato receberá um comprovante da quantidade de títulos apresentados. 
4.5 O quadro de pontuação utilizado será o seguinte: 

TÍTULOS VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO 
DOS 

TÍTULOS 
Licenciatura completa na 

área 
da inscrição. 

20 20 

Pós-graduação. 10 30 
Outros cursos na área da 

educação com carga horária 
de 

no mínimo 20 horas 

 
5 

 
25 

Experiência na área correlata 
ao cargo pretendido (contada 

a partir de 2016 a 2021) 
Obs: Não inclui o tempo 

utilizado para aposentadoria. 

 
5 por ano; 

ou  
fração superior a 6  

(seis) meses 

 
 

25 

MÁXIMO DE PONTOS A SEREM OBTIDOS 100 
 

4.6 Os candidatos deverão apresentar fotocópia da titulação acompanhada do 
documento original, ou cópia autenticada, sendo diploma registrado ou Certidão de 
Conclusão do Curso. 
4.7 Não será considerado, para a pontuação, o tempo de serviço já contado para 
aposentadoria, bem como o tempo de serviço paralelo. 
4.8 A pontuação pelo tempo de serviço considerará o período entre 2016 até 2021, 
com limite de 25 (vinte e cinco) pontos, sendo 5 (cinco) pontos por ano. 
4.9 O período de experiência a fração igual ou superior a 6 (seis) meses e 1 (um) dia 
será convertida em ano completo para fins de calculo. 
4.10 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese 
alguma. 
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5 DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
5.1  Será pontuado o tempo de serviço dos últimos 5 (cinco) anos, aqui 
considerado o período entre 2016 a 2021, desde que não utilizado ou em processo de 
utilização para aposentadoria, sendo 5 (cinco) pontos para cada ano trabalhado, até o 
limite de 25 (vinte e cinco) pontos, na função ou cargo de professor, com base nos 
seguintes critérios: 

 
a) O tempo de serviço prestado como contratado pela Departamento 
Municipal de Educação será registrado mediante apresentação de certidão ou 
declaração da instituição pública, ou ainda outro documento oficial que 
comprove o tempo de serviço. 
b) O tempo de serviço prestado como empregado contratado em 
instituições de ensino da rede particular, da rede conveniada e em outras 
secretarias da rede pública federal, estadual e municipal e de outros estados, 
deverá ser comprovado no ato da inscrição, mediante apresentação de originas 
e copias de declaração com carimbo do CNPJ, assinatura e carimbo do 
responsável pelo setor de pessoal, certidão, portaria, contrato ou outro 
documento oficial que comprove o tempo de serviço, desde que não utilizado 
ou em processo de utilização para aposentadoria. 
c) O tempo de serviço constante na inscrição de candidatas do sexo feminino 
com idade acima de 50 (cinquenta) anos e de candidatos do sexo masculino 
acima de 55 (cinquenta e cinco) anos, somente será validado mediante 
apresentação do Relatório de Pesquisa – PESNOM, emitido pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social – INSS, sendo que, se positivo, o tempo utilizado 
para aposentadoria até a data de início do benefício (D.I.B.) constante no 
documento não será admitido para pontuação neste Processo Seletivo 
Simplificado. 
d) O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, será 
considerado uma única vez. 
e) Apenas a fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em 
ano completo pelo 
Sistema PSS para fins de contagem de tempo de serviço. 
f) O tempo de serviço em estágios de aprendizagem, em atividades 
voluntárias e em cargos comissionados não será aceito e não deverá ser 
informado. 
g) O Sistema PSS não pontuará tempo de serviço superior a 5 (cinco) anos. 

 
 

6 DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO  
6.1 A classificação dos candidatos será de acordo com a área pretendida e a 
pontuação final, sendo divulgado no dia 07 de junho de 2021 a classificação provisória 
(juntamente com o edital de homologação),  e no dia 09 de junho de 2021 a classificação 
definitiva. As publicações poderão ser acompanhadas junto ao mural da Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso do Sul e nos meios oficiais de divulgação. 
6.2 Em caso de igualdade de pontuação, terá preferência o candidato que possuir: 

a) Maior idade (critério exclusivamente anual); 

5 

 

 

b) Maior número de dependentes; 
 
7 DOS RECURSOS 
7.1 O candidato poderá apresentar recurso quanto à homologação ou não 
homologação das inscrições e pontuação obtida após análise de títulos e apresentação da 
Comissão, a partir da publicação em órgão oficial dos respectivos editais, que também 
serão afixados no mural da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul e nos meios 
oficiais. 
7.2 Cada recurso deverá ser interposto diretamente no Departamento Municipal de 
Educação, com sede à Rua Candido Merlo , centro, Município de bom Sucesso do Sul– 
PR (ou pelo correio eletrônico utilizado para a inscrição) exclusivamente no dia 08 de junho 
de 2021 até  as 16:00 horas, nos termos do cronograma constante no anexo II. 
7.3 Os recursos deverão observar o modelo do formulário constante no anexo III, 
devendo esclarecer a discordância e conter o nome do candidato, número de inscrição, e-
mail e endereço atualizado do candidato para correspondência, . 
7.4 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido, 
sendo considerado para tanto, a data do protocolo (ou do envio do e-mail). Não serão 
recebidos recursos via sedex. 
 
8 DA CONTRATAÇÃO: 
8.1 A distribuição das vagas será em conformidade com o quadro de vagas 
apresentadas e eventual surgimento no decorrer do ano letivo, sendo os candidatos 
classificados convocados por Edital específico. 
 
8.2 São requisitos básicos para a contratação: 
a) Ter idade igual ou superior a 18 anos; 
b) Ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado;  
c) Apresentar a documentação legal comprovando os quesitos informados na inscrição; 
d) Apresentar todos os documentos exigidos para contratação deste Edital;  
e) Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
f) Ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino.  
g) Formular e entregar declaração, sob responsabilidade civil, criminal e imediata rescisão 
do contrato de trabalho, que não está inserido em grupo de risco para COVID-19. 
 
8.3 Quando convocado para contratação, o candidato deverá apresentar Atestado 
de Admissão, emitido por profissional da área de saúde e medicina do trabalho, que deverá 
ser fornecido a expensas do candidato. 
8.4 No ato da sua contratação, o candidato deverá preencher Declaração de 
Acúmulo de Cargos. 
8.5 Para que seja considerada legal a atividade a ser assumida pelo candidato, é 
obrigatória a prévia assinatura do contrato junto ao Município. 
Para o cargo de professor o candidato deverá possuir diploma de graduação específica na 
área pretendida das citadas no edital. 
8.6 Para fins de contratação, o candidato deverá apresentar os documentos 
solicitados pela Divisão de Recursos Humanos da Secretaria de Administração do 
Município, conforme edital de convocação. 
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8.7 O contrato de Trabalho será estabelecido nos termos da Lei Ordinária Municipal 
nº 094 de 21 de dezembro de 1994, em Regime Especial, e para uma Carga Horária 
conforme descrito no presente edital, de acordo com a necessidade apresentada. 
8.8 Para contratação, o candidato deverá respeitar a acumulação legal de cargos 
e a compatibilidade de horário conforme Art. 37, Incisos XVI, alíneas “a”, “b”, “c” da 
Constituição Federal. 
8.9 A remuneração do profissional contratado no regime indicado neste Edital não 
será acrescida de adicional em função da formação, ou tempo de serviço. 
8.10   Para a efetivação da contratação o candidato deve estar adequado às exigências 
do eSocial. 
 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 A inscrição no PSS implicará na aceitação, por parte do candidato, das normas 
contidas neste Edital. 
9.2 Se comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos 
apresentados, o candidato será excluído do Processo Seletivo Simplificado e, se for o caso, 
tal situação será comunicada ao Ministério Público. 
9.3 Não será contratado o candidato que tiver sido demitido por justa causa do 
serviço público ou possuir condenação criminal transitada em julgado e não cumprida. 
9.4  No Edital de chamamento de professores será respeitada rigorosamente a 
ordem de classificação. Assim sendo, o candidato que não se fizer presente no prazo 
estipulado pelo Edital de chamamento será desclassificado, caso não tenha interesse pela 
vaga ofertada, poderá solicitar reenquadramento para o final da lista. 
9.5  É de responsabilidade de o candidato manter atualizado junto a Divisão de 
Recursos Humanos, o seu cadastro, e-mail, e número de telefone. 
9.6  Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargos, 
nos termos da Legislação. 
9.7  O processo de Seleção Simplificado disciplinado por este Edital tem validade 
por 1 (um) ano, a partir da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por 
igual período de acordo com interesse da administração municipal. 
9.8  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Teste 
Seletivo. 
9.9  Todos os atos relacionados ao presente edital de processo seletivo-PSS, 
serão divulgado no local próprio, no portal : < https://www.bomsucessodosul.pr.gov.br/ > 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Sucesso do Sul, aos 21 dias do mês de maio 

de 2021. 
 
 
 

NILSON ANTÔNIO FAVERSANI 
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE TESTE SELETIVO-PSS Nº 

01/2021 ANEXO II 

CRONOGRAMA 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 
Publicação do Edital 21 de maio de 2021 

Período de Inscrição dia 27 de maio de 2021 
à 06 de junho de 2021 

Publicação do deferimento das inscrições 07 de junho de 2021 
Publicação do Edital de Classificação Provisório 07 de junho de 2021 

Prazo para recurso 08 de junho de 2021 

Homologação e divulgação do resultado final 09 de junho de 2021 
 
 

OBS: A divulgação de todos os atos deste processo seletivo será publicada nos órgãos 
oficiais do Município e afixada no mural da Prefeitura de Bom Sucesso do Sul – PR. 
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ANEXO III 

RECURSO 

MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do 
Sul– PR 

CPF: 

RECURSO RG: 

 TEL: 

 
NOME COMPLETO: 

 
CANDIDATO AO EMPREGO DE: 

 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Local e data  ,  , ,2021. 

 
 

Assinatura do Candidato 
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EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 

01/2021 ANEXO IV 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº     
 
 

NOME:   
 
 

Nº IDENTIDADE – RG:  Nº DO CPF   
 
 

SEXO:  ( ) Masculino ( ) Feminino ESTADO CIVIL:    
 
 

FILIAÇÃO:  E    
 
 
ENDEREÇO:   
 
 

CIDADE:   
 

CARGO PRETENDIDO:    
 
 

BOM SUCESSO DO SUL, PR,  /  /202 . 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO:   
 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO:   
 
 
 

OBS.: A inscrição somente será validade após o pagamento da taxa de inscrição. 
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EDITAL DE TESTE SELETIVO-PSS Nº 01/2021 –  
ANEXO V 

Atribuições dos servidores temporários a serem contratados. 
PROFESSOR COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 
Formação Mínima: Licenciatura plena em pedagogia 
 
Carga Horária: 20 horas semanais 
 
Descrição Sintética: 
Executar tarefas inerentes às áreas do magistério e especifica da formação 
requisitada. 
 
Descrição Analítica 

 Ministrar aulas de acordo com a formação; 
 Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem, de acordo com 

os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atua; 
 Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueçam a teoria pedagógica 

adequada às características da clientela majoritária da escola pública; 
 Participar de atividades de atualização e aperfeiçoamento, visando aprofundar 

conhecimentos pertinentes a educação; 
 Participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais de 

reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e 
outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; 

 Participar da permanente revisão e aperfeiçoamento dos currículos, 
metodologias e processos de avaliação do ensino; 

 Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos 
superiores; 

 Divulgar as experiências educacionais realizadas; 
 Organizar e manter atualizado os documentos escolares (planejamento de 

aulas, livros de chamada, fichas e outros); 
 Cumprir e fazer cumprir horário e calendário escolar; 
 Avaliar o trabalho do aluno de acordo com o proposto no regimento escolar e 

diretrizes pedagógicas; 
 Planejar e executar as propostas de recuperação, segundo as diretrizes 

pedagógicas e regimento escolar; 
 Executar outras tarefas correlatas. 
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5 DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
5.1  Será pontuado o tempo de serviço dos últimos 5 (cinco) anos, aqui 
considerado o período entre 2016 a 2021, desde que não utilizado ou em processo de 
utilização para aposentadoria, sendo 5 (cinco) pontos para cada ano trabalhado, até o 
limite de 25 (vinte e cinco) pontos, na função ou cargo de professor, com base nos 
seguintes critérios: 

 
a) O tempo de serviço prestado como contratado pela Departamento 
Municipal de Educação será registrado mediante apresentação de certidão ou 
declaração da instituição pública, ou ainda outro documento oficial que 
comprove o tempo de serviço. 
b) O tempo de serviço prestado como empregado contratado em 
instituições de ensino da rede particular, da rede conveniada e em outras 
secretarias da rede pública federal, estadual e municipal e de outros estados, 
deverá ser comprovado no ato da inscrição, mediante apresentação de originas 
e copias de declaração com carimbo do CNPJ, assinatura e carimbo do 
responsável pelo setor de pessoal, certidão, portaria, contrato ou outro 
documento oficial que comprove o tempo de serviço, desde que não utilizado 
ou em processo de utilização para aposentadoria. 
c) O tempo de serviço constante na inscrição de candidatas do sexo feminino 
com idade acima de 50 (cinquenta) anos e de candidatos do sexo masculino 
acima de 55 (cinquenta e cinco) anos, somente será validado mediante 
apresentação do Relatório de Pesquisa – PESNOM, emitido pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social – INSS, sendo que, se positivo, o tempo utilizado 
para aposentadoria até a data de início do benefício (D.I.B.) constante no 
documento não será admitido para pontuação neste Processo Seletivo 
Simplificado. 
d) O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, será 
considerado uma única vez. 
e) Apenas a fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em 
ano completo pelo 
Sistema PSS para fins de contagem de tempo de serviço. 
f) O tempo de serviço em estágios de aprendizagem, em atividades 
voluntárias e em cargos comissionados não será aceito e não deverá ser 
informado. 
g) O Sistema PSS não pontuará tempo de serviço superior a 5 (cinco) anos. 

 
 

6 DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO  
6.1 A classificação dos candidatos será de acordo com a área pretendida e a 
pontuação final, sendo divulgado no dia 07 de junho de 2021 a classificação provisória 
(juntamente com o edital de homologação),  e no dia 09 de junho de 2021 a classificação 
definitiva. As publicações poderão ser acompanhadas junto ao mural da Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso do Sul e nos meios oficiais de divulgação. 
6.2 Em caso de igualdade de pontuação, terá preferência o candidato que possuir: 

a) Maior idade (critério exclusivamente anual); 

7 

 

 

 

EDITAL DE TESTE SELETIVO-PSS Nº 

01/2021 ANEXO I 

QUADRO DE AVALIAÇÃO 
 
 
 
 

TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO 
DOS 

TÍTULOS 
Licenciatura completa na 

área 
da inscrição. 

20 20 

Pós-graduação. 10 30 
Outros cursos na área da 

educação com carga horária 
de 

no mínimo 20 horas 

 
5 

 
25 

Experiência na área correlata 
ao cargo pretendido (contada 

a partir de 2016 a 2021) 
Obs: Não inclui o tempo 

utilizado para aposentadoria. 

 
 

5 por ano ou fração superior 
a 6 (seis) meses 

 
 

25 

MÁXIMO DE PONTOS A SEREM OBTIDOS 100 
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EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 73/2019 GP. 
RETIFICAÇÃO Nº 01/2021 

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pato Branco,  
neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Robson Cantu,  
denominado como CONTRATANTE, e de outro lado UTR 
Unidade de Terapia Renal de Pato Branco Ltda, neste ato 
representada por Jorge Luiz Zanette Ramos, CONTRATADO, 
tem certo e ajustado o Contrato de Prestação de Serviços n° 
73/2019, oriundo do Chamamento Público nº 03/2019, 
Inexigibilidade de Licitação nº 17/2019, que tem por objeto a 
prestação de Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, em 
procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS residentes no 
Município de Pato Branco, bem como aos usuários referenciados 
conforme pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde 
de Pato Branco, com valores constantes da Tabela SUS Nacional. 
Da Retificação: Serve a presente para corrigir a publicação do 
aditivo 02/2021, ficando anulado o aditamento, conforme Prevê 
nos Art.77, 78 e Art. 88 da Lei nº 8.666/93 e na Forma dos casos 
Previstos no Art. 79 deste Diploma Legal. Pato Branco, 24 de 
maio de 2021. Município de Pato Branco – Contratante Robson 
Cantu – Prefeito. UTR Unidade de Terapia Renal de Pato Branco 
Ltda – Jorge Luiz Zanette Ramos - Representante Legal 
 
 
  

PORTARIA N° 184/2021  
DATA: 24/05/2021 

SÚMULA: “Exonera a pedido Henrique Nakata Veloso do Cargo de Enfermeiro II – Plantonista. 
” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  EXONERAR a Pedido o Servidor Municipal 
Henrique Nakata Veloso, portador do RG n°: 001548926, do Cargo de Enfermeiro II – 
Plantonista, a partir de 24 de maio de 2021, conforme Protocolo N° 000500/05/2021; ART. 2°- 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 24 de maio de 
2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANA 
EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 001/2020 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2020, firmado em 14/01/2020, ordem de serviços 
emitida em 15/01/2020, referente, Contratação de empresa para execução de obras de construção 
de parque municipal com 61.609,25m², contemplando praça, campo com arquibancada, quadras 
esportivas, iluminação, muros guarda corpo, alambrados, chimarródromo, portal, chafariz, 
conforme projetos e memoriais descritivos anexos ao edital Tomada de Preços nº 016/2019. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-92, estabelecida na Rua Frei Vito Berscheid, 708, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito Municipal, senhor DARLEI TRENTO, brasileiro, RG nº. 7.706.657-8 
SSP/PR e CPF nº. 006.374.659-03. CONTRATADA: CONSTRUTORA BRAGATO EIRELI, Pessoa 
Jurídica, inscrita no CNPJ sob o No. 02.394.264/0001-00 com Sede a Rua Coronel Santiago Dantas, 
nº 4642– CEP: 85.560-000 – Município de Chopinzinho, ora representada por Lais Bragato, inscrita 
no CPF sob o Nº 054.345.559-96, RG Nº 8.765.380-3. TIPO DO ADITIVO: prazo. PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 05/07/2021. DATA DE ASSINATURA: 05/05/2021. 

 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: A. P. THALHEIMER – ME 
CNPJ: 78.249.000/0001-17 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
Prorrogação de prazo de Execução e vigência do Contrato n.º 
057/2020 – PMM, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei n.º 
8.666/1993. 
PRAZO DE EXECUÇÃO; 180 (cento e oitenta) dias.  
PRAZO DE VIGÊNCIA; 210 (duzentos e dez) dias, contados após o 
termino do termo anterior.   
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2021 
Mangueirinha,12 de maio de 2021.   
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: A. P. THALHEIMER – ME 
CNPJ: 78.249.000/0001-17 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo o 
aumento quantitativo do projeto inicial da Construção de UBS 
(Unidade Básica de Saúde) de apoio rural de referência a Unidade 
Básica de Saúde Invernada do Nardo, para atender a população 
dos Assentamentos anjo da Guarda, Morro Alto, Vitória, João Maria 
I, João Maria I, descrito no termo contratual n° 057-2020-PMM, com 
fundamento no artigo 65, II “d”, § 1°, inciso Lei n.º 8.666/1993.  
QUANTIDADE; Constitui objeto deste Termo Aditivo o aumento 
quantitativo do projeto inicial da Construção de UBS (Unidade 
Básica de Saúde) de apoio rural de referência a Unidade Básica de 
Saúde Invernada do Nardo, para atender a população dos 
Assentamentos anjo da Guarda, Morro Alto, Vitória, João Maria I, 
João Maria I, descrito no termo contratual n° 057-2020-PMM, com 
fundamento no artigo 65, II “d”, § 1°, inciso Lei n.º 8.666/1993.       
 Em decorrência do aumento quantitativo, acresce objeto do termo 
contratual n° 057-2020-PMM o montante de R$ 10.392,71 (dez mil 
trezentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS; 
10.02.1.0001.4.4.90.51.00.00.00.00(356). 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2021 
Mangueirinha,21 de maio de 2021.   
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 050/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 011/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: G. M. TECNOLOGIA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 23.848.606/0001-87 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de sistema para gerenciamento de parque de máquinas desta 
municipalidade em atendimento a solicitação da Secretaria de 
Viação e Infraestrutura desta municipalidade.  
VALOR: R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.01.2.048.3.3.90.39.00.00.00 
(629) 
EXECUÇÃO12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses  
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 05 de maio de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 051/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 008/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA  
CNPJ/MF: 03.725.725/0001-35  
OBJETO: Contratação de empresa especializada de serviços de 
gerenciamento, divulgação e publicação dos Atos Legais, a pedido 
da Secretaria de Administração desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 9.000,00 (Nove mi 05.01.2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 
(074), 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
EXECUÇÃO; 120 (cento e vinte) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses  
DATA DE ASSINATURA; 05 de maio de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 052/2021 

REFERENTE DISPENSA N.º 023/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: LETICIA MARIA PALHARIM 
CNPJ/MF: 31.047.654/0001-02 
OBJETO: Aquisição de sêmen bovino e botijão criogênico para ser 
utilizado no P.I.A programa desenvolvido pela Secretaria de 
Agricultura desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 117.250,00 (cento e dezessete mil duzentos e 
cinquenta reais).                                                                                                                                                                                                  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.02.3.048.3.3.90.30.00.00.00.00 
(573)  
EXECUÇÃO; CONFORME EDITAL. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
DATA DE ASSINATURA; 07 de maio de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 053/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: R C FERREIRA E CIA LTDA  
CNPJ/MF: 11.399.644/0001-10 
OBJETO:. Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade. 
VALOR: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).                                                                                                                                                                                                     
DOTAÇÃO; 09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME EDITAL. 
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias 
DATA DE ASSINATURA; 29 de abril de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 054/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: ANDRÉ ANTÔNIO SABINO-ME 
CNPJ/MF: 27.743.380/0001-00 
OBJETO:. Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade.   

VALOR: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).                                                                                                                                                                                               
DOTAÇÃO; 09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL.  
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias   
DATA DE ASSINATURA; 29 de abril de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 055/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: GEFERSON JUNIOR WOGNEI-EPP 
CNPJ/MF: 07.481.107/0001-48 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade. 
VALOR: 10.000,00 (dez mil reais).                                                                                                                                                                                                     
DOTAÇÃO; 09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL.  
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias  
DATA DE ASSINATURA;  
PUBLIQUE-SE Mangueirinha, 29 de abril de 2021 
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 056/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: G.T.A. ATACADO E VAREJO 
CNPJ/MF: 20.257.784/0001-45 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade. 
VALOR; 10.660,00 (dez mil seiscentos e sessenta reais).                                                                                                                                                                                                  
DOTAÇÃO; 09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL.  
VIGÊNCIA 90(noventa) dias; 
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 29 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
                                                                         
EXTRATO DO CONTRATO N.º 057/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMAO:  
CNPJ/MF: 14.037.880/0001-85 

REFERENTE DISPENSA N.º 023/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: LETICIA MARIA PALHARIM 
CNPJ/MF: 31.047.654/0001-02 
OBJETO: Aquisição de sêmen bovino e botijão criogênico para ser 
utilizado no P.I.A programa desenvolvido pela Secretaria de 
Agricultura desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 117.250,00 (cento e dezessete mil duzentos e 
cinquenta reais).                                                                                                                                                                                                  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.02.3.048.3.3.90.30.00.00.00.00 
(573)  
EXECUÇÃO; CONFORME EDITAL. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
DATA DE ASSINATURA; 07 de maio de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 053/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: R C FERREIRA E CIA LTDA  
CNPJ/MF: 11.399.644/0001-10 
OBJETO:. Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade. 
VALOR: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).                                                                                                                                                                                                     
DOTAÇÃO; 09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME EDITAL. 
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias 
DATA DE ASSINATURA; 29 de abril de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 054/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: ANDRÉ ANTÔNIO SABINO-ME 
CNPJ/MF: 27.743.380/0001-00 
OBJETO:. Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade.   

VALOR: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).                                                                                                                                                                                               
DOTAÇÃO; 09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL.  
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias   
DATA DE ASSINATURA; 29 de abril de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 055/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: GEFERSON JUNIOR WOGNEI-EPP 
CNPJ/MF: 07.481.107/0001-48 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade. 
VALOR: 10.000,00 (dez mil reais).                                                                                                                                                                                                     
DOTAÇÃO; 09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL.  
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias  
DATA DE ASSINATURA;  
PUBLIQUE-SE Mangueirinha, 29 de abril de 2021 
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 056/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: G.T.A. ATACADO E VAREJO 
CNPJ/MF: 20.257.784/0001-45 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade. 
VALOR; 10.660,00 (dez mil seiscentos e sessenta reais).                                                                                                                                                                                                  
DOTAÇÃO; 09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL.  
VIGÊNCIA 90(noventa) dias; 
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 29 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
                                                                         
EXTRATO DO CONTRATO N.º 057/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMAO:  
CNPJ/MF: 14.037.880/0001-85 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade.  
VALOR:50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais).                                                                                                                                                                                                  
DOTAÇÃO;09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL.  
VIGÊNCIA; 90(noventa) dias 
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 29 de abril de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 058/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 049/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: WISE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/MF: 09.007.230/0001-57 
OBJETO: Aquisição de ANTIVÍRUS - Solução baseada em 
software para proteção contra vírus e outras ameaças cibernéticas - 
Solução de segurança completa que fornece um alto desempenho e 
proteção, ao mesmo tempo que uma gestão centralizada, uma fácil 
instalação e a liberdade de escolher entre um console de 
gerenciamento hospedado na nuvem ou localmente, com a 
finalidade de atender as demandas das Secretarias e 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Mangueirinha-PR. 
VALOR: 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais)                                                                                                                                                                                  
DOTAÇÃO; 05.01.2.069.3.3.90.40.00.00.00 (075) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL. 
VIGÊNCIA; 48 (quarenta e oito) meses 
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 05 de maio de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 059/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 014/2021 – PMM 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO: OI MÓVEL S.A/ OI S.A 
CNPJ/MF: 11.009.603/0001-70 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
telefonia móvel pessoal (SMP), tipo corporativo, pós- pago no Plano 
OI MAIS CELULAR ILIMITADO até 6GB. Implantação sujeita a 
viabilidade técnica de disponibilidade de facilidades de acesso e 
backbone/estação. Caso identificado indisponibilidade técnica que 
ocasione na necessidade de investimentos e ou despesas, o 
atendimento será cancelado sem penalidades para contratante e a 
contratada 
VALOR:837,00 Oitocentos e Trinta e Sete Reais)                                                                                                                                                                              
DOTAÇÃO; 10.02.2.033.3.3.90.40.00.00.00 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL. 
VIGÊNCIA; 01 (um) ano  
DATA DE ASSINATURA;  
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 060/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 0092021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR  
CONTRATADO: COMERCIAL SOETHE LTDA - ME 
CNPJ/MF: 21.264.454/0001-40 
OBJETO: Aquisição de Bolsas Térmicas para acondicionamento e 
transporte de insulina e demais medicamentos termolábeis, para 
serem fornecidos aos pacientes portadores de Diabetes Mellitus 
(DM) insulinodependentes atendidos pela secretaria, visando aplicar 
o incentivo financeiro do Programa Nacional de Qualificação da 
Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS. 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais)                                                                                                                                                                                     
DOTAÇÃO; 10.02.2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)    
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL. 
VIGÊNCIA; 90 (noventa) dias  
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 23 de abril de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 060/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA LTDA-
ME 
CNPJ: 79.109.385/0001-80  

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a 
educação infantil do município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação e Cultura desta municipalidade.  
VALOR:50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais).                                                                                                                                                                                                  
DOTAÇÃO;09.01.2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (254/255) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL.  
VIGÊNCIA; 90(noventa) dias 
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 29 de abril de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 058/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 049/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: WISE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/MF: 09.007.230/0001-57 
OBJETO: Aquisição de ANTIVÍRUS - Solução baseada em 
software para proteção contra vírus e outras ameaças cibernéticas - 
Solução de segurança completa que fornece um alto desempenho e 
proteção, ao mesmo tempo que uma gestão centralizada, uma fácil 
instalação e a liberdade de escolher entre um console de 
gerenciamento hospedado na nuvem ou localmente, com a 
finalidade de atender as demandas das Secretarias e 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Mangueirinha-PR. 
VALOR: 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais)                                                                                                                                                                                  
DOTAÇÃO; 05.01.2.069.3.3.90.40.00.00.00 (075) 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL. 
VIGÊNCIA; 48 (quarenta e oito) meses 
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 05 de maio de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 059/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 014/2021 – PMM 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO: OI MÓVEL S.A/ OI S.A 
CNPJ/MF: 11.009.603/0001-70 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
telefonia móvel pessoal (SMP), tipo corporativo, pós- pago no Plano 
OI MAIS CELULAR ILIMITADO até 6GB. Implantação sujeita a 
viabilidade técnica de disponibilidade de facilidades de acesso e 
backbone/estação. Caso identificado indisponibilidade técnica que 
ocasione na necessidade de investimentos e ou despesas, o 
atendimento será cancelado sem penalidades para contratante e a 
contratada 
VALOR:837,00 Oitocentos e Trinta e Sete Reais)                                                                                                                                                                              
DOTAÇÃO; 10.02.2.033.3.3.90.40.00.00.00 
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL. 
VIGÊNCIA; 01 (um) ano  
DATA DE ASSINATURA;  
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 060/2021 
REFERENTE DISPENSA N.º 0092021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR  
CONTRATADO: COMERCIAL SOETHE LTDA - ME 
CNPJ/MF: 21.264.454/0001-40 
OBJETO: Aquisição de Bolsas Térmicas para acondicionamento e 
transporte de insulina e demais medicamentos termolábeis, para 
serem fornecidos aos pacientes portadores de Diabetes Mellitus 
(DM) insulinodependentes atendidos pela secretaria, visando aplicar 
o incentivo financeiro do Programa Nacional de Qualificação da 
Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS. 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais)                                                                                                                                                                                     
DOTAÇÃO; 10.02.2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)    
EXECUÇÃO; CONFORME O EDITAL. 
VIGÊNCIA; 90 (noventa) dias  
DATA DE ASSINATURA; Mangueirinha, 23 de abril de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 060/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA LTDA-
ME 
CNPJ: 79.109.385/0001-80  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
Prorrogação de prazo de Execução do Contrato n.º 060/2020 – 
PMM, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/1993.  
PRAZO DE EXECUÇÃO; 120(cento e vinte) dias.   
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: Mangueirinha, 23 de abril de 2021  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 062/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA LTDA-
ME 
CNPJ: 79.109.385/0001-80 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
Prorrogação de prazo de Execução e vigência do Contrato n.º 
062/2020 – PMM, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei n.º 
8.666/1993.   
PRAZO DE EXECUÇÃO;180 (cento e oitenta) dias  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA:  Mangueirinha, 03 de maio de 2021 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 063/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA LTDA-
ME 
CNPJ: 79.109.385/0001-80 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
Prorrogação de prazo de Execução e vigência do Contrato n.º 
063/2020 – PMM, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei n.º 
8.666/1993 
PRAZO DE EXECUÇÃO; 180 (cento e oitenta) dias  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA:  Mangueirinha, 19 de maio de 2021 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

 

 

 

 

 

 


